
 

Ofício Declaratório nº 01/2024 - CAU/SP

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR ADVERTÊNCIA PÚBLICA – CONSELHO DE ARQUITETURA
E URBANISMO DE SÃO PAULO – CAU/SP

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP, em cumprimento à Deliberação CED-
CAU/SP 1046/2023, transitada em julgado em 29/02/2024, nos autos do Processo É co-disciplinar n.º
00179.003177/2023-21, executa a sanção é co-disciplinar de Advertência Pública, prevista no ar go
19, inciso I, da Lei n.º 12.378/2010 e no ar go 62, inciso I e parágrafo único, inciso II, da Resolução
CAU/BR n.º 143/2017, aplicada ao ARQUITETO E URBANISTA FRANCISCO GONÇALVES DE MELO
RODRIGUES, registrado(a) neste Conselho sob n.º A464104, por infração às regras n.º 3.2.11., 3.2.12.,
3.2.13. e 1.2.4, do Código de É ca e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, que
prevêem 3.2.11. O arquiteto e urbanista deve manter seus contratantes informados sobre o progresso
da prestação dos serviços profissionais executados em seu bene cio, periodicamente ou quando
solicitado; 3.2.12. O arquiteto e urbanista deve manter seus contratantes informados sobre quaisquer
questões ou decisões que possam afetar a qualidade, os prazos e custos de seus serviços
profissionais; 3.2.13. O arquiteto e urbanista deve manter seus contratantes informados sobre
quaisquer fatos ou conflitos de interesses que possam alterar, perturbar ou impedir a prestação de seus
serviços profissionais e 1.2.3. O arquiteto e urbanista deve defender sua opinião, em qualquer campo
da atuação profissional, fundamentando-a na observância do princípio da melhor qualidade, e
rejeitando injunções, coerções, imposições, exigências ou pressões contrárias às suas convicções
profissionais que possam comprometer os valores técnicos, é cos e a qualidade esté ca do seu
trabalho.

 

Camila Moreno de Camargo
Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP

 

São Paulo, 06 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MORENO DE CAMARGO, Presidente
CAU/SP, em 08/03/2024, às 09:58, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o
art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 01A31F8B e informando o identificador 0179003.
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